INDICAÇÃO Nº      217         de  2002




Considerando que o Município de Porto Feliz conta com uma população aproximada de 50 mil habitantes;




Considerando que grande parte dessa população, em face da precariedade do município na área da Saúde, é atendida no Hospital Regional de Sorocaba, havendo muitas vezes a necessidade de se efetuar o transporte dos pacientes;




Considerando, finalmente, que o Município não dispõe de ambulâncias em número suficiente ao atendimento da demanda.




INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Saúde, a aquisição de uma Ambulância para o atendimento Médico-Hospitalar do Município de Porto Feliz. 




Sala das Sessões,




HAMILTON PEREIRA




Deputado Estadual
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